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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.544/2025 =
de 21 de julho de 2025.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. William Gustavo Carlim para

exercer a função de Gestor do PREGÃO ELETRÔNICO: Nº
22/2025, CONTRATO: Nº 39/2025, PROCESSO ADMIN.:
Nº 2596/2025, Objeto: Dispensa para contratação de
empresa  para  fornecimento  de  licença  de  uso  de
sistema  informatizado  de  análise  estruturada  de
dados,  disponibilizado  em ambiente  web,  a  partir
dos  balancetes  mensais  enviados  em  formato  de
XML  em  concordância  com  as  regras  do  sistema
AUDESP do Tribunal  de Contas do Estado de São
Paulo,  permita  análise  técnica  e  gerencial  sobre
indicadores de gestão fiscal, prestação de contas aos
órgãos de controle  externo e  ofereça relatórios  e
demonstrativos técnicos para acompanhamento das
metas  fiscais  e  indicadores  de  gestão  fiscal  do
munícipio,  conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril  de  2021,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 21 de julho de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.545/2025 =
de 21 de julho de 2025.

Designa  Autoridades  Municipais
de Vigilância Sanitária.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  e  em especial  o  parágrafo  1º  do artigo  10,  da Lei
Municipal nº 2.951, de 29 de maio de 1998;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  as  seguintes  pessoas  como

autoridades  Municipais  de  Vigilância  Sanitária,  conforme
abaixo:

I - Talita Violante Azevedo – Diretora dos Serviços
de Saúde;

II - Beatriz Tonin Rodrigues – Diretora Municipal de
Obras;

III  -  Neusiely  Podanoschi  Giuliangeli  –  Chefe  do
Setor de Vigilância em Saúde Pública e Enfermeira Padrão;

IV - Geraldo Pio da Silva Júnior – Médico Veterinário;
V  -  Maria  José  Scachetti  Mozardo  –  Agente  da

Fiscalização Sanitária;
VI  -  Nayara  Kobayashi  Pontes  -  Agente  da

Fiscalização Sanitária;
VII - Maria do Carmo Chaim – Nutricionista.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogada a Portaria nº 11.495, de 12 de
junho de 2025.

Bariri, 21 de julho de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.546/2025 =

de 21 de julho de 2025.

Instaura  Procedimento  de
Sindicância, para apurar supostas
infrações disciplinares praticadas
por  empregado  públ ico  da
Prefeitura  Municipal  de  Bariri.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII, art.
62, da Lei Orgânica Municipal de Bariri, bem como o art. 9º,
da Lei Municipal n. 5.048, de 07 de julho de 2021 e suas
alterações,

CONSIDERANDO que nos termos do art. 5º, inciso LV,
c.c. art.37, “caput” e parágrafo primeiro, inciso II, do artigo
41, todos da Constituição Federal, aos servidores públicos,
ainda que celetistas, é garantido o direito de ampla defesa
para apuração de falta grave e aplicação de demissão com
justa causa, mediante processo administrativo disciplinar;

CONSIDERANDO  o  disciplinado na Lei  Municipal  n.
5.048, de 07 de julho de 2021, que “institui a Comissão de
Sindicância  e  Processo  Administrativo  Disciplinar  na
Administração  Municipal  e  na  Autarquia  SAEMBA”;

CONSIDERANDO  que  o  Regime  Jurídico  dos
Servidores  Públicos  Municipais  de  Bariri  é  o  Celetista,
conforme  Lei  Complementar  Municipal  n.  1,  de  24  de
outubro de 1990;

CONSIDERANDO  as  possíveis  irregularidades
apresentados  no  âmbito  do  Processo  Administrativo  nº
4217/2025;

RESOLVE:
Art.  1º  Instaurar  Procedimento de Sindicância  para

apuração de possível conduta grave praticada pelo servidor
público J. C. S., matrícula nº 4865, ocupante do emprego
público  de Professor  de Educação Básica  II,  regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, com fundamento
nos arts. 1º, 2º, 9º e nas alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” do art.
40, todos da Lei Municipal nº 5.048/2021 e à luz das alíneas
“a”, “b”, “e” e “h” do art. 482 da CLT.

Art.  2º  A  apuração  será  realizada  pela  Comissão
nomeada através da Portaria nº 11.352, de 20 de março de
2025.

Paragrafo  único.  As  atribuições  da  comissão  são
aquelas previstas na Portaria de nomeação, bem como na
Lei Municipal n. 5.048, de 07 de julho de 2021 e alterações.

Art.  3º  O  processo  administrativo  de  sindicância
correrá em SEGREDO, sendo vedada a sua publicação na
imprensa  oficial  ou  por  fixação  no  átrio  da  Prefeitura
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Municipal,  ficando ainda proibido o seu acesso ou franquia
à pessoa não autorizada,  com exceção àquela que seja
parte  no  processo  ou  seu  procurador  regularmente
constituído para tal fim.

Art.  4º  Fica designado a servidora Silmara Cristina
Cocia Beltrami, representante da Diretoria interessada, que
acompanhará  e  participará  das  audiências  quando
necessário.

Art.  5º  O  prazo  para  conclusão  do  processo
administrativo de sindicância  será de 30 (trinta)  dias,  a
contar da presente data, podendo ser prorrogado por igual
período, se as circunstâncias assim o exigirem.

Art. 6º Eventuais despesas oriundas com a execução
da  presente  Portaria  correrão  por  conta  de  dotações
próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Bariri,21 de julho de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito de Bariri
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acham-se abertos na Prefeitura Municipal de Bariri, os
seguintes processos licitatórios:

Pregão  Eletrônico  nº  30/2025,  tendo  por  objeto  o
Registro  de  Preços  para  eventual  prestação de  serviços
continuados  de  manutenção  preventiva,  instalação  e
desinstalação de ar condicionado e barreira de ar, com o
fornecimento  de  materiais  de  limpeza,  equipamentos  e
peças, por um período de 12 meses, em conformidade com
o DFD-Documento de Formalização de Demanda/Termo de
Referência -  Anexo I  do Edital.  Encerramento dia 01 de
agosto de 2025, às 09h00 horas.

Pregão  Eletrônico  nº  31/2025,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de mão de obra, com fornecimento de materiais,
máquinas e equipamentos para prestação de serviços de
pintura de superfícies em alvenaria, drywall e metálica, no
Paço  da  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  conforme  DFD-
Documento  de  Formalização  de  Demanda  /  Termo  de
Referência  -  Anexo  I  do  Edital;  Planilha  Orçamentária,
Memorial  Descritivo,  Justificativa  do  BDI  -  Anexo  VI  do
Edital. Encerramento dia 04 de agosto de 2025, às 14h00
horas.

Os editais na íntegra serão fornecidos aos interessados
na  Rua  Francisco  Munhoz  Cegarra,  nº  126,  Setor  de
Licitações  ou  através  do  site:  www.bariri.sp.gov.br  e  na
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.
...........................................................................................................

Suspensão
Suspensão

Pregão Eletrônico nº 28/2025 – Proc. Adm. nº
2034/2025

O Município de Bariri  torna público aos interessados
em participar da licitação supramencionada, a qual tem por
objeto  o  Registro  de Preços  para  eventual  aquisição de

Gêneros  Alimentícios  para  compor  o  Kit  Lanches,
destinados à pacientes do setor de TFD (Tratamento Fora
Domicílio), por um período de 12 meses, que foi SUSPENSA
a  sessão  de  processamento  marcada  para  o  dia
23/07/2025,  às  09h00  horas,  a  pedido  da  Diretoria  de
Saúde,  sendo  necessário  diligências  a  fim  de  efetuar
possíveis  alterações  no  Edital.

Informa ainda que, nos termos do artigo 55, § 1º da Lei
nº 14.133/2021, nova data será designada para a sessão
pública, que será realizada no Cadastro do Sistema “Bolsa
de Licitações e Leilões – BLL”.
...........................................................................................................

SAEMBA - SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARIRI

SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Encontra-se aberto na Autarquia Municipal Serviço de
Água e Esgoto do Município de Bariri SAEMBA, o seguinte
processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 10/2025 (Edital nº
50/2025,  Processo  Adm.  106/2025),  tendo  por  objeto
Registro de Preços destinado a contratação de empresas
para  fornecimento  de  materiais  hidráulicos  diversos,
destinado  à  manutenção  das  atividades  da  Autarquia
Municipal dos Serviços de Água e Esgoto do Município de
Bariri,  para  fornecimento  até  15  de  maio  de  2026.  As
propostas deverão ser encaminhadas por meio eletrônico
através do Portal da BLL , disponível no endereço eletrônico
www.bll.org.br. Início do prazo para o envio da proposta
eletrônica 21/07/2025. Fim do prazo para envio da proposta
eletrônica: 31/07/2025, às 09h00min. Abertura da sessão
pública: 31/07/2025, às 09h30min. O edital na íntegra, será
fornecido aos interessados na Rua 7 de setembro, nº 1043
–  C e n t r o ,  B a r i r i / S P ,  o u  a t r a v é s  d o  s i t e
www.saemba.sp.gov.br .
...........................................................................................................

Encontra-se aberto na Autarquia Municipal Serviço de
Água e Esgoto do Município de Bariri SAEMBA, o seguinte
processo licitatório, Pregão Eletrônico nº 10/2025 (Edital nº
50/2025,  Processo  Adm.  106/2025),  tendo  por  objeto
Registro de Preços destinado a contratação de empresas
para  fornecimento  de  materiais  hidráulicos  diversos,
destinado  à  manutenção  das  atividades  da  Autarquia
Municipal dos Serviços de Água e Esgoto do Município de
Bariri,  para  fornecimento  até  15  de  maio  de  2026.  As
propostas deverão ser encaminhadas por meio eletrônico
através do Portal da BLL , disponível no endereço eletrônico
www.bll.org.br. Início do prazo para o envio da proposta
eletrônica 21/07/2025. Fim do prazo para envio da proposta
eletrônica: 31/07/2025, às 09h00min. Abertura da sessão
pública: 31/07/2025, às 09h30min. O edital na íntegra, será
fornecido aos interessados na Rua 7 de setembro, nº 1043
–  C e n t r o ,  B a r i r i / S P ,  o u  a t r a v é s  d o  s i t e
www.saemba.sp.gov.br .
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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